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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 4/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor RICARDO 
GUERRA DE ARAÚJO, Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República Nigéria. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Flexa 
Ribeiro 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Ricardo Guerra de Araújo, Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República Nigéria. 
 
1 - Em 01/03/2018, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal; 
2 - A arguição do indicado a chefe de missão diplomática será realizada nesta reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132110
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo

2 

MSF 5/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor  JOÃO ANDRÉ 
PINTO DIAS LIMA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República de El Salvador. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Cristovam 
Buarque 

 
Relatoria ad hoc: 
Senador Antonio 

Anastasia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor João André Pinto Dias Lima, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na República de El Salvador. 
 
1 - Em 01/03/2018, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal; 
2 - A arguição do indicado a chefe de missão diplomática será realizada nesta reunião. 

 
 
 
2ª Parte - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA 
 

Audiência Pública, com a participação da Subcomissão Temporária dos Preparativos para o 8º Fórum Mundial da Água, para debater a escassez da água e 
as ameaças à estabilidade da Ordem Internacional. 

 
Convidados: 
- Sr. Benedito Braga, Presidente do Conselho Mundial da Água; e 
- Embaixador Reinaldo Salgado, Coordenador Político do 8º Fórum Mundial da Água. 

 
 
 

Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132111

